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2 | Âncora 01 PLANTA DE SITUAÇÃO

O presente estudo preliminar se refere ao parcelamento da gleba denominada

Âncora, Etapa 01, com área de 94.628,46m² ou 9,4628ha, localizada na Região

Administrativa do Jardim Botânico - RA XXVII.

Parcelamento Urbano Âncora 1



3 | Âncora 01 PLANTA DE LOCAÇÃO



4 | Âncora 01 PROJETO URBANÍSTICO

O parcelamento urbano em questão tem como configuração urbana a formação de 02

condomínios urbanísticos destinados ao UOS RE 2 - Residencial Exclusivo (na

categoria habitação multifamiliar em tipologia de casas).

O empreendimento ainda apresenta 02 lotes destinados ao UOS CSIIR 2 – Comercial,

Prestação de Serviços, Institucional, Industrial e Residencial; e 06 lotes destinados ao

UOS CSII 2 - Comercial, Prestação de Serviços, Institucional e Industrial.

Objetivo do Projeto

Através do Despacho 0693/2018 –

TERRACAP/DITEC/GETOP/NUANF, de 17 de

maio de 2018, que a área em questão

denominada "Chácara Cachoeirinha Matrícula

151.220- 2º CRI/DF " não pertence ao

patrimônio da Terracap.

Situação Fundiária



5 | Âncora 01 PLANO DIRETOR DE ORDENAMENTO TERRITORIAL - PDOT

A área está inserida em Zona Urbana de Expansão e Qualificação – ZUEQ, a qual tem por objetivo ser

planejada e ordenada para o desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade urbana.

A Zona Urbana de Expansão e Qualificação abrange áreas vocacionadas para ocupação urbana por

possuírem relação direta com núcleos já implantados ou por estarem situadas ao longo de corredores de

transporte ou de eixos conexão entre núcleos urbanos.



6 | Âncora 01 Diretrizes Urbanísticas Região Sul/Sudeste (DF 140) – DIUR 07/2018

A área da proposta urbanística está contemplada na Diretriz Urbanística

Sul/Sudeste (DF-140), sendo em parte na Zona B, Zona C, Zona de

ocupação na Via de Atividades e Zona de ocupação na Via de Circulação

nível 1.



7 | Âncora 01 Diretrizes Urbanísticas Região Sul/Sudeste (DF 140) – DIUR 07/2018



8 | Âncora 01 Diretrizes Urbanísticas Região Sul/Sudeste (DF 140) – DIUR 07/2018



9 | Âncora 01 Diretriz Urbanística Específica – DIUPE 001/2019 

A DIUPE 001/2019, seguindo os parâmetros estabelecidos no PDOT, estabelece que o percentual

mínimo de áreas públicas (15%) seja distribuído da seguinte forma:



10 | Âncora 01 Diretriz Urbanística Específica – DIUPE 001/2019 

Diretrizes de Sistema Viário e Circulação

O sistema viário do parcelamento adota os parâmetros e dimensões apresentadas na DIUPE

01/2019, conforme identificado na imagem abaixo:



11 | Âncora 01 Diretriz Urbanística Específica – DIUPE 001/2019 

Conforme a DIUPE 001/2019, considerando que a gleba a ser parcelada está localizada na Porção

Territorial de Baixa Densidade (de 15 a 50 hab/ha), na Zona de Influência da Via de Circulação (90 hab/ha)

e Zona de Influência da Via de Atividades (120 hab/ha).

Diretrizes de Densidade Populacional



12 | Âncora 01 CONDICIONANTES AMBIENTAIS

Licenciamento Ambiental

O parcelamento dispõe da Licença Prévia - LP SEI-GDF n.º 14/2021 - IBRAM/PRESI.



13 | Âncora 01 CONDICIONANTES AMBIENTAIS

A área de estudo se encontra na Área de Proteção Ambiental do Planalto Central, unidade de

conservação de uso sustentável criada pelo Decreto s/ nº de 10 de janeiro de 2002.

De acordo com o referido Plano, o empreendimento está situado em Zona de Uso Sustentável (ZUS).

APA do Planalto Central

• A impermeabilização máxima do solo fica restrita a

50% da área total da gleba do parcelamento.

• Os parcelamentos urbanos deverão adotar medidas

de proteção do solo, de modo a impedir processos

erosivos e assoreamento de nascentes e cursos

d'água.

• As atividades e empreendimentos urbanos devem

favorecer a recarga natural e artificial de aquíferos.

• Fica proibido o corte de espécies arbóreas nativas

existentes nas áreas verdes delimitadas pelos

projetos de urbanismo de novos empreendimentos

imobiliários.

Licenciamento Ambiental

O parcelamento dispõe da Licença Prévia - LP SEI-GDF n.º 14/2021 - IBRAM/PRESI.



14 | Âncora 01 CONDICIONANTES AMBIENTAIS

O parcelamento insere-se em Zona Ecológico-

Econômica de Diversificação Produtiva e

Serviços Ecossistêmicos - ZEEDPSE,

destinada a assegurar atividades produtivas

que favoreçam a proteção do meio ambiente, a

conservação do Cerrado remanescente e a

manutenção do ciclo hidrológico.

A ZEEDPSE está subdividida em subzonas,

e o empreendimento em questão está inserido

na Subzona de Diversificação Produtiva e de

Serviços Ecossistêmicos 6 - SZSE 6,

destinada à proteção da integridade da área-

núcleo da Reserva da Biosfera do Cerrado,

corredores ecológicos e

conectores ambientais, por meio do controle da

impermeabilização do solo,.

Zoneamento Econômico-Ecológico – ZEE/DF



15 | Âncora 01 CONSULTAS AS CONCESSIONÁRIAS

CEB

Informações atualizadas:

A CEB-D informou que poderá fornecer energia elétrica ao empreendimento, desde que atendidas às

condições de fornecimento, as quais serão definidas por meio de estudo técnico que será elaborado

após a formalização do pedido por parte do interessado.

Conforme Laudo Técnico SEI-GDF - CEB-D/DD/DR/CGB n.302, a CEB informou que existem diversos

trechos de rede aérea dentro do polígono que envolve a área, porém não foi possível o levantamento

de interferência para cada lote, via ou edificação existente dentro da área de projeto com as seguintes

as condicionantes para a caracterização de interferência.

Consultas

Soluções de Projeto:

Informa-se que, o empreendedor irá cumprir com o

remanejamento e com o formato de projeto, licenças

e estudos técnicos exigidos pela referida companhia.



16 | Âncora 01 CONSULTAS AS CONCESSIONÁRIAS

Caesb

Informações atualizadas:

A Caesb informou que constam interferências com rede de distribuição de PVC - 60 mm com a poligonal da área,

conforme pode ser constatado na planta.

O Termo de Viabilidade de Atendimento EPR – TVA nº 19/026 informa que não há sistema de abastecimento de água

implantado ou projetado para atendimento do empreendimento e quanto ao sistema de esgotamento sanitário (SES)

não há sistema de esgotamento sanitário implantado ou projetado para atendimento do empreendimento.

Soluções de projeto:

Para viabilizar o atendimento, o empreendedor opte por solução

independente de abastecimento. (poço tubular profundo) para o qual já

obteve outorga prévia emitida pela ADASA (Outorga Prévia SEI-GDF n.º

263/2019 - ADASA/SGE, processo SEI nº 00197-00002005/2019-26).

Quanto ao esgotamento sanitário será atendido por meio de fossas

sépticas e sumidouros.

No que tange a interferência da poligonal com a rede de distribuição, a

rede não precisará ser remanejada, pois está localizada sobre o eixo

central da Via de Circulação, não interferindo sobre as unidades

imobiliárias propostas.



17 | Âncora 01 CONSULTAS AS CONCESSIONÁRIAS

Novacap

Informações atualizadas:

A Novacap informou que não existe interferência com rede pública de águas pluviais implantada e ou

projetada.

Quanto à possibilidade de atendimento, a Novacap informou que para realização do atendimento, será

necessária a elaboração de um projeto de drenagem específico para o local, inclusive lançamento

final, sendo de inteira responsabilidade do empreendedor a elaboração deste projeto.

A Novacap instruiu ainda que não deverá ser reservada área para instalação dessa estrutura no

parcelamento.

Soluções de projeto:

O projeto previu, dentro da poligonal do parcelamento, duas áreas para a instalação de bacias de retenção

nos Espaços Livres de Uso Público, tendo o objetivo de realizar o amortecimento de vazão, respeitando os

parâmetros previstos na Resolução n.09/2011 – ADASA, que define como vazão máxima de saída de um

empreendimento o valor de 24,4 l/s/ha.



18 | Âncora 01 CONSULTAS AS CONCESSIONÁRIAS

Novacap

Soluções de projeto:

As bacias serão desenvolvidas, em sua totalidade, em

Espaços Livres de Uso Público – ELUPs, sendo:

❑ Bacia de retenção enterrada (A) que ficará

abaixo do nível do solo 100 centímetros,

possibilitando o desenvolvimento de um

projeto paisagístico integrado.

❑ O referido projeto de paisagismo –

PSG de todas as áreas públicas

estão sendo desenvolvidos e serão

aprovados concomitantemente o

presente projeto de urbanismo –

URB.

❑ Valos de drenagem (B) que funcionam como

bacia de infiltração integrada com a paisagem.



19 | Âncora 01 CONSULTAS AS CONCESSIONÁRIAS

Novacap

Soluções de projeto:

As bacias serão desenvolvidas, em sua totalidade, em Espaços Livres de Uso Público – ELUPs, sendo:

❑ Bacia de retenção enterrada (A) que ficará abaixo do nível do solo 100 centímetros, possibilitando o

desenvolvimento de um projeto paisagístico integrado.

❑ O referido projeto de paisagismo – PSG de todas as áreas públicas estão sendo

desenvolvidos e serão aprovados concomitantemente o presente projeto de urbanismo –

URB.

❑ Valos de drenagem (B) que funcionam como bacia de infiltração integrada com a paisagem.

Importante mencionar que o parcelamento já possui a Outorga Prévia SEI-GDF n.º 205/2019 -

ADASA/SRH/COUT para lançamento de águas pluviais no corpo receptor ribeirão Cachoeirinha,

processo SEI nº 00197-00002883/2019-41.



20 | Âncora 01 CONSULTAS AS CONCESSIONÁRIAS

Novacap

Soluções de projeto:

❑ Bacia de retenção enterrada (A) e Valos de drenagem (B)

A

B



21 | Âncora 01 CONSULTAS AS CONCESSIONÁRIAS

SLU

O SLU informou que a coleta e transporte dos resíduos sólidos urbano, (lixo) gerados nas

edificações do Sistema, deverá se limitar a que favoreça a realização contínua das coletas

domiciliares e seletiva em vias e logradouros públicos (sistema viário pavimentado e nas

dimensões adequadas), não impedindo a manobra dos caminhões compactadores (15 a 21 m³) e

observando as normativas existentes.

DER

O DER informou que a área em questão não compõe o SRDF, a rodovia mais próxima seria a

BR-251, que não é de responsabilidade do DER/DF.

DNIT

O DNIT informou que não existe intervenção prevista ou planejada constante na base de dados

desta Autarquia, e que o eixo principal da BR-251/DF passa próximo à citada área, mas não a

intercepta, bem como não há rodovias planejadas no local.



22 | Âncora 01 CONSULTAS AS CONCESSIONÁRIAS

ADASA

A ADASA informou que emite outorga prévia para reservar o direito de uso de água

subterrânea a Âncora Participações Empresariais S/A, mediante a perfuração de 04

(quatro) poços tubulares, para fins de abastecimento humano, localizado na Área

desmembrada da Fazenda Santa Bárbara, São Sebastião - Distrito Federal, tendo as

seguintes características:



23 | Âncora 01 PROJETO URBANÍSTICO - DECLIVIDADE

A gleba encontra-se em área de baixa declividade, com variação entre 0% a 3%, conforme mapa

abaixo:



24 | Âncora 01 PROJETO URBANÍSTICO – SISTEMA VIÁRIO

Em conformidade a DIUPE 001/2019, a poligonal da área de parcelamento é delimitada por

uma malha viária externa e interna ao condomínio urbanístico, sendo ela distribuída da

seguinte forma:



25 | Âncora 01 PROJETO URBANÍSTICO – SISTEMA VIÁRIO

Via de Circulação de Vizinhança 2 - Via local interna aos condomínios

Via de Circulação de Vizinhança 01



26 | Âncora 01 PROJETO URBANÍSTICO – SISTEMA VIÁRIO

Via de Atividades

Via de Circulação nível 1



27 | Âncora 01 PROJETO URBANÍSTICO – SISTEMA CICLOVIÁRIO E PAISAGISMO

O projeto apresenta a concepção paisagística para as áreas públicas do parcelamento, visando ter um

melhor aproveitamento e sinergia entre os Espaços Livres de Uso Público, disposto de uma ciclovia

que irá integrar as áreas comerciais e residenciais.

O estudo tem por objetivo preservar o remanescente florestal, além de produzir espaços de interação e

convivência entre os moradores e usuários das áreas comerciais, bem como diminuir o impacto visual

das bacias de retenção de águas pluviais.

O sistema viário e cicloviário do projeto urbanístico foram desenvolvidos em concordância com o

Decreto n.º 38.047, de 09 de março de 2017 e na Nota Técnica n.º 02/2015-DAUrb/SUAT.



28 | Âncora 01 PROJETO URBANÍSTICO – SISTEMA CICLOVIÁRIO E PAISAGISMO



29 | Âncora 01 PROJETO URBANÍSTICO – USO DO SOLO



30 | Âncora 01 PROJETO URBANÍSTICO – USO DO SOLO



31 | Âncora 01 PROJETO URBANÍSTICO – ÁREAS PERMEÁVEIS

Em cumprimento ao estabelecido nas diretrizes específicas da DIUPE 001/2019, com relação ao

percentual de áreas não impermeabilizadas, o presente projeto propõe 50,06%, distribuídos

conforme tabela abaixo.

O parcelamento atende a Taxa de Permeabilidade de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento),

conforme disposto para ZUS da APA do Planalto Central.



32 | Âncora 01 PROJETO URBANÍSTICO – DENSIDADE POPULACIONAL

Considerando a densidade máxima permitida, o projeto apresenta a seguinte memória de cálculo:

• Zona de influência da Via de Circulação

26 unidades habitacionais (Quadra 01, Lote 01 - PDEU).

26 unidades x 3,3 (ÍNDICE DE DOMICILIADADE) = 85 habitantes.

• Zona de influência da Via de Atividades

186 unidades habitacionais distribuídos uniformemente sob os lotes de uso CSIIR2 – residencial

multifamiliar (Quadra 02 - Lote 03 e Lote 06) , ou seja, sendo até 93 unidades para cada lote.

186 unidades x 3,3 (ÍNDICE DE DOMICILIADADE) = 613 habitantes.

• Zona fora da área de influência das Vias de Circulação e Atividades

44 unidades habitacionais (Quadra 01, Lote 02 - PDEU).

44 unidades x 3,3 (ÍNDICE DE DOMICILIADADE) = 145 habitantes.



33 | Âncora 01 PARÂMETROS URBANÍSTICOS E USOS



34 | Âncora 01 EQUIPE TÉCNICA


